
Anexo IV 
Metas Fiscais 

IV.3. Avaliação do Cumprimento das Metas do Ano Anterior - 2017 
(Art. 4º, § 2º, inciso I, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000) 

 

A Lei nº 13.408, de 26 de dezembro de 2016 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 
2017), estabeleceu, inicialmente, meta de R$ 143,1 bilhões para o déficit primário do setor 
público consolidado, sendo meta de déficit primário de R$ 139,0 bilhões para o Governo 
Central e de R$ 3,0 bilhões para as Empresas Estatais Federais. A LDO 2017 também estimou 
a meta de déficit primário para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios em R$ 1,1 
bilhão e estabeleceu que “poderá haver, durante a execução orçamentária de 2017, 
compensação entre as metas estabelecidas para os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
e para o Programa de Dispêndios Globais de que trata o art. 11, inciso VI, desta Lei e para os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios". 

O art. 57 da LDO 2017 estabelece que os Poderes, o Ministério Público da União e a 
Defensoria Pública da União deverão elaborar e publicar por ato próprio, até trinta dias após 
a publicação da LOA, cronograma anual de desembolso mensal, por órgão, nos termos do 
art. 8º da Lei de Responsabilidade Fiscal, com vistas ao cumprimento da meta de resultado 
primário estabelecida nesta Lei. Dessa forma, em 16 de janeiro do mesmo ano, o Poder 
Executivo publicou o Decreto nº 8.961/2017, dispondo sobre a programação orçamentária e 
financeira para 2017, estabelecendo seu cronograma mensal de desembolso, bem como as 
metas quadrimestrais. 

Concluído o 1º bimestre, procedeu-se em março à reavaliação das receitas e 
despesas primárias do Governo Federal, conforme art. 9º da LRF e art. 58 da LDO 2017, a 
partir dos dados realizados até o mês de fevereiro, bem como parâmetros econômicos 
atualizados, compatíveis com o cenário econômico vigente. Nessa avaliação, foi 
recomendada a limitação das despesas discricionárias em R$ 58,2 bilhões em relação ao 
estabelecido no Decreto n° 8.961/2017.  

Não obstante, considerando o impacto da implementação da limitação indicada 
acima no funcionamento de políticas públicas relevantes, o Governo editou o Decreto nº 
9.017/2017 e a Medida Provisória nº 774, ambos de 30 de março de 2017, visando à 
recuperação de algumas receitas tributárias. Isso – somado à perspectiva de arrecadação 
com concessões devido à continuidade dos procedimentos licitatórios de determinadas 
Usinas Hidrelétricas – UHEs – atenuou a limitação acima citada, de modo a tornar viável a 
execução da LOA 2017, sem comprometer o alcance da meta de resultado primário. Nesse 
contexto, não foi efetivado o contingenciamento de R$ 58,2 bilhões apontado no Relatório 
da Avaliação do 1º bimestre. 

Em decorrência dos acontecimentos supramencionados, e em conformidade com o § 
6º do art. 58 da LDO 2017, foi publicado um Relatório Extemporâneo de Avaliação de 
Receitas e Despesas Primárias, ainda em março de 2017, que mudou a necessidade de 
contingenciamento em relação ao relatório referente ao 1º Bimestre, de R$ 58,2 bilhões 



para R$ 42,1 bilhões. Esse contingenciamento foi realizado por meio do Decreto nº 
9.018/2017, posteriormente retificado pelo Decreto nº 9.040/2017. 

Findo o 2º bimestre, foram reavaliadas as estimativas das receitas e despesas 
primárias do Governo Federal, observando a arrecadação das receitas federais e a realização 
das despesas primárias até o mês de abril de 2017, em sua maioria, bem como parâmetros 
macroeconômicos atualizados, compatíveis com o cenário econômico vigente. Nessa 
avaliação, mostrou-se a necessidade de compensação da meta de resultado primário das 
Estatais Federais em R$ 242,6 milhões, realizada a partir da elevação da meta de resultado 
primário do Governo Central em mesmo montante, além de demonstrar possiblidade de 
ampliação das despesas discricionárias em R$ 3,1 bilhões, em relação ao estabelecido pelo 
Decreto nº 9.040/2017. Tais medidas foram implementadas por meio do Decreto  
nº 9.062/2017. 

Posteriormente, concluído o 3º bimestre, em cumprimento ao art. 9º da LRF, foram 
reavaliadas as estimativas das receitas e despesas primárias do Governo Federal, 
observando a arrecadação das receitas federais e a realização das despesas primárias até o 
mês de junho de 2017, em sua maioria, bem como parâmetros macroeconômicos 
atualizados, compatíveis com o cenário econômico vigente. Desse modo, diante da 
combinação dos fatores citados e retirando-se a necessidade de compensação de déficit das 
empresas estatais federais por parte do Governo Central, mostrou-se necessária a redução 
do limite de gastos de Despesas Discricionárias em R$ 6,0 bilhões, medida que foi 
implementada pelo Decreto nº 9.113/2017. 

Contudo, em 13 de setembro de 2017, foi publicada a Lei nº 13.480 que modificou a 
Lei nº 13.408/2016 estabelecendo nova meta de déficit primário para o setor público 
consolidado de R$ 163,1 bilhões, sendo R$ 159 bilhões de déficit para o Governo Central, R$ 
3 bilhões para as Empresas Estatais Federais e R$ 1,1 bilhão de déficit para os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios. 

Findo o 4º bimestre, procedeu-se à reavaliação das receitas e despesas primárias 
realizadas até agosto de 2017, considerando a alteração da meta de resultado primário 
realizada pela Lei nº 13.480/2017 e a atualização dos parâmetros macroeconômicos, que 
indicou a possibilidade de elevação de valores no montante de R$ 12,8 bilhões nas despesas 
discricionárias dos Poderes da União, do MPU e do DPU. A implementação do ajuste se deu 
por meio do Decreto nº 9.164, de 29 de setembro de 2017. 

Ao fim do 5º bimestre, o Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias, 
com dados realizados até outubro, indicou folga fiscal que possibilitaria a ampliação de R$ 
7,5 bilhões nas despesas discricionárias de todos os poderes. Tal medida foi implementada 
por meio do Decreto nº 9.205, de 29 de novembro de 2017. 

Por fim, em dezembro de 2017, foi realizada nova avaliação de receitas e despesas 
primárias, consubstanciadas no relatório extemporâneo de dezembro de 2017. Tal 
reavaliação ampliou a possibilidade de aumento nas despesas discricionárias de todos os 
poderes em R$ 5,0 bilhões. Tal ampliação se deu por meio do Decreto nº 9.248, de 22 de 
dezembro de 2017.  



Finalizado o exercício de 2017, verificou-se que o Governo Federal atingiu déficit 
primário de R$ 119,4 bilhões, composto de déficits do Governo Central de R$ 118,4 bilhões e 
déficit das Empresas Estatais Federais de R$ 952 milhões, inferior ao máximo estabelecido 
na LDO 2017 (déficit de R$ 162,0 bilhões). Dessa forma, fica comprovado o cumprimento da 
meta de resultado primário do Governo Federal no exercício de 2017. 

Os Entes Subnacionais, por sua vez, tiveram resultado superavitário de R$ 8,8 bilhões. 
Assim, o resultado de 2017 para o Setor Público ficou em déficit de R$ 110,6 bilhões, inferior 
ao máximo previsto na LDO-2017 (déficit de R$ 163,1 bilhões). Dessa forma, fica 
comprovado o atendimento ao artigo 2º da LDO-2017. 

Ao longo de 2017 a programação orçamentária e financeira também observou a 
Emenda Constitucional nº 95 (EC 95), de 15 de dezembro de 2016, que instituiu o Novo 
Regime Fiscal (NRF), que vigorará por vinte exercícios financeiros. Em relação ao exercício de 
2017, cada um dos limites individualizados, segundo o inciso I do § 1º do art. 107 do ADCT, é 
equivalente à despesa primária paga no exercício de 2016, incluídos os restos a pagar pagos 
e demais operações que afetam o resultado primário, corrigida em 7,2% (sete inteiros e dois 
décimos por cento) totalizando R$ 1.308,6 bilhões. Até dezembro, as despesas que estão 
englobadas nesses limites, atingiram R$ 1.258,9 bilhões. 

Como os valores das despesas primárias aprovadas na LOA 2017 dos demais poderes 
e órgãos – exceto o Poder Executivo e o Superior Tribunal de Justiça – superaram os limites 
individualizados estabelecidos pelo NRF em R$ 2,5 bilhões, e este excesso de despesas 
primárias enquadra-se no montante passível de compensação conforme §7º do art. 107 do 
ADCT, considera-se que as dotações da LOA 2017 representam os valores máximos de 
programação compatíveis com os limites individualizados, e que o valor de R$ 2,5 bilhões 
representa a compensação do Poder Executivo para 2017. 

Apurou-se que a despesa primária paga por cada Poder e Órgão ano de 2017, 
inclusive restos a pagar pagos, foi inferior ao respectivo valor máximo de programação, 
considerando-se a compensação do Poder Executivo aos Demais Órgãos estabelecida na LOA 
2017. Dessa forma, fica comprovado o cumprimento do NRF por todos os Órgãos e Poderes 
no ano de 2017. 

  



Anexo de Metas Fiscais 

Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2019 

(Art. 4º, § 2º, inciso II, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000) 

Anexo IV.3 - Anexo de Metas Anuais Fixadas nos Três Exercícios Anteriores 

 

Preços Correntes

2016 2017

Avaliação 1º 

Bimestre

2018

R$ milhões R$ milhões R$ milhões

I. Meta Resultado Primário Fixada na LDO -170.496 -162.000 -161.300

II. Resultado Primário Obtido -160.309 -119.394 -157.603

Fiscal e Seguridade Social -159.473 -118.442 -157.443

Estatais Federais -836 -952 -160

III. Cumprimento Meta  (II - I) 10.187 42.606 3.697

Preços Médios de 2018 - IGP-DI

2016 2017

Avaliação 1º 

Bimestre

2018

R$ milhões R$ milhões R$ milhões

I. Meta Resultado Primário Fixada na LDO -189.679 -163.560 -161.300

III. Resultado Primário Obtido -178.346 -120.544 -157.603

Fiscal e Seguridade Social -177.417 -119.583 -157.443

Estatais Federais -930 -961 -160

III. Cumprimento Meta  (II - I) 11.333 43.016 3.697

Discriminação

Discriminação


